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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

  

Processo: 08023553420198150181 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIANA DOS SANTOS BARRETO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que 
já realizou o recolhimento das custas finais, embora não consiga juntar o comprovante bancário, tendo em vista 
a inconsistência no sistema de comprovantes de pagamento de custas finais da Seguradora, há comprovação de 
pagamento das custas no sistema de custas do TJPB.  

 

Ademais, a demandada, informa que, a pequena diferença no cálculo do pagamento efetuado pela ré com a 
guia 018.2022.601796 se deu por conta da data do cálculo, a ré realizou o cálculo em 15/03/2022 e a contadoria 
fez o cálculo em 12/04/2022, ensejando a ínfima diferença. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
GUARABIRA, 28 de abril de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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